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f ESTAl>O DO RlO GRANl>E DO SUL 
PODERJUDICIÂRlO -'--"·- ,I' 

001/1.16.0010496-8 (CNJ:.0016707-25.2016.8.21.0001) 

Vistos. 

Diante do certificado à fl. 2563, e tendo em vi'sta a con

cordância do. Ministério Púolico (fl. 2561). autorizo a realização dos paga

mentos corno requerído pela Administradora Judicial às fls. 2536/2546, re• 

man~cendo o dever de prestar contas em 10 dias a contar do crédito da 

quantia destinada aos credores em sua conta. 

Para concretização desta decisão, det~rmino: 

(a) a expedição de alvará à Administradora Judicial na 

quantia de R$ 113.869,31,.sendo R$ 109.983,83 para pa·gamento dos cre

dores extraconcursais e R$ 3.885,48 referente á 60% do_s honorários refe

rentes à .fase de falência; 

(b) oficie-se ao Banrisul para a flnalidad~ do item "Vll.il" 

da fl . 2546; no que pertine ao restante dos hc,morários. 

Intimem-se, inclusive o Ministério Público. 

DíLLg. 

Porto Alegre, 09/12/2019. 

Jane Maria Kõhler VidaJ, 
Juíza de Direito. 
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